
  PARECER JURÍDICO

Parecer n.: 070/2015
Referência: Veto integral à Proposição de Lei Complementar nº 242, de 27 de agosto de 2015 (PLC nº 646/2015) que “Dispõe sobre a carga horária de 6 (seis) horas diárias dos servidores públicos municipais.”.

1. Relatório

A Comissão Especial nomeada para emitir parecer acerca das razões de veto integral à Proposição de Lei Complementar nº 242, de 27 de agosto de 2015 (PLC nº 646/2015,) solicita parecer jurídico para subsidiar a análise e a orientação a ser apresentada ao Plenário.
Nas razões de veto, o Excelentíssimo Senhor Prefeito, argumenta que a proposição de lei em referência contém vícios de inconstitucionalidade (formal e material), porquanto a matéria nele versada, seria de iniciativa exclusiva do prefeito, além de resultar em interferência em questões administrativas e até mesmo na elevação de gastos públicos, diante da necessidade de aumento do quadro de pessoal e de horas extras.

2. Parecer 
A questão jurídica posta neste processo legislativo já foi objeto de análise e manifestação desta Procuradoria Jurídica no âmbito do Parecer nº 059/2015, prolatado quando da discussão do PLC 646/2015, cuja conclusão foi pela existência de vício formal de inconstitucionalidade, diante da iniciativa parlamentar da matéria.
A referida orientação jurídica permanece inalterada, porquanto, realmente, a redução da jornada de trabalho (de 8 para 6 horas diárias) enseja alteração de regime jurídico dos servidores públicos municipais, matéria que depende para sua alteração de lei específica de iniciativa privativa do Prefeito, conforme se infere da interpretação do disposto no art. 61, parágrafo primeiro e inciso II, alínea “c” da Constituição Federal, art. 66, inciso III, alínea “c” da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 73, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, bem como do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal
 e Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
.
3. Conclusão

 Isso posto, a Procuradoria Jurídica opina pela manutenção do veto integral à proposição de lei nº 242/2015, porquanto o mesmo contém correto entendimento acerca da questão jurídica nele discutida.
Patos de Minas, 24 de setembro de 2015.

Itamar José Fernandes

Procurador e Assessor Jurídico

OAB/MG 88.798 / Matrícula 00936

Gabriel Gomes Canêdo Vieira de Magalhães

Procurador e Assessor Jurídico

OAB/MG 133.706 / Matrícula 1083

� 1. Ao alterar a jornada de trabalho de categorias específicas, a Lei 751/03, de iniciativa parlamentar, cuidou do regime jurídico de servidores estaduais, e, com isso, incursionou indevidamente em domínio temático cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, II, § 1º, “c”, da CF. Precedentes. 2. O sancionamento tácito do Governador do Estado do Amapá em exercício ao projeto que resultou na Lei estadual 751/03 não tem o condão de convalidar o vício de iniciativa originário. Precedentes. 3. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nesta parte, julgada procedente. (STF - ADI 3627, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 27-11-2014 PUBLIC 28-11-2014).


� A Emenda à Lei Orgânica nº 039/2012, do Município de Santana do Paraíso, que altera o regime jurídico, trazendo disposição ampliativa de direitos de servidores ao dispensá-los do cumprimento de jornada de 40 horas semanais, contém vício de iniciativa e, pois, é inconstitucional.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.12.111424-3/000, Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 31/10/2013, publicação da súmula em 08/11/2013)
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